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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATAS  

PROCESSO Nº 110/2025  

INEXIGIBILIDADE nº 026/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

OBJETO: credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de realização de leilão destinado a alienação de bens inservíveis do patrimônio de propriedade do Município de Presidente 

Olegário/MG, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de leilão público, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, na forma da legislação 

em vigor, conforme especificado neste edital e seus anexos. 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos doze dias do dezembro de 2025, às 13h59, nas dependências da sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG, reuniram-se a Agente de Contratação e a Equipe 

de Apoio, nomeados pela Portaria nº 20/2025, para dar cumprimento ao procedimento de sorteio destinado à definição da ordem de atuação dos leiloeiros credenciados no âmbito do Credenciamento 

nº 005/2025.Inicialmente, foi formalmente comunicado pela agente de contratação que a sessão estava sendo integralmente gravada em áudio e vídeo, para fins de registro e transparência 

administrativa. Registrou-se que nenhum leiloeiro compareceu presencialmente para acompanhar o procedimento. Para realização do sorteio da ordem de classificação, utilizou-se a plataforma 

online disponível em: sorteio.com/sorteio-de-nomes, onde foram inseridos os nomes dos leiloeiros credenciados, conforme relação a seguir: Sandro Rodrigues Pinto - Wellington de Matos Silva - 

Daniel Elias Garcia - Pâmela de Souza Alves - Ruam Carlos Chaves Gotardo - Jonas Gabriel Antunes Moreira - Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira -  Patrícia Graciele de Andrade Sousa - Lucas 

Rafael Antunes Moreira - Ronald de Freitas Moreira - Carla Karine Santos Agostinho - Fernando Caetano Moreira Filho - Sandra de Fátima Santos. Realizado o sorteio, obteve-se ordem final de 

classificação dos leiloeiros credenciados, conforme tabela abaixo. Foi ainda informado que o link contendo a íntegra da gravação em áudio e vídeo da sessão será oportunamente disponibilizado aos 

interessados, nos termos da legislação aplicável. Proceder-se-á publicação do resultado da sessão pública de credenciamento no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site 

https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que segue assinada pela Agente de Contratação e pela Equipe de 

Apoio. 

1. Lucas Rafael Antunes Moreira 

2. Daniel Elias Garcia 

3. Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira 

4. Fernando Caetano Moreira Filho 

5. Sandra de Fátima Santos 

6. Pâmela de Souza Alves 

7. Patrícia Graciele de Andrade Sousa 

8. Ronald de Freitas Moreira 

9. Sandro Rodrigues Pinto 

10. Jonas Gabriel Antunes Moreira 

11. Carla Karine Santos Agostinho 

12. Ruam Carlos Chaves Gotardo 

Camila Fonseca da Silva                                                                        Rafaela Cristina Silva Pinheiro                                                                        Vanessa Braga Alves 

                         Agente de Contratação                                                                                        Equipe de Apoio                                                                                          Equipe de Apoio 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 047/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico contínuo do site institucional da Prefeitura Municipal de Presidente 

Olegário, incluindo a criação de novo portal institucional responsivo, acessível e seguro, bem como a prestação dos serviços de hospedagem e suporte técnico necessários ao pleno funcionamento do 

website durante o período contratual. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 12 (doze) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cinco, às treze horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão 

para deliberar sobre o processo que visa à: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico contínuo do site institucional da Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário, incluindo a criação de novo portal institucional responsivo, acessível e seguro, bem como a prestação dos serviços de hospedagem e suporte técnico necessários 

ao pleno funcionamento do website durante o período contratual. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim recebemos 

três proposta adicionais. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa GRC SISTEMAS LTDA – CNPJ: 

11.797.462/0001-06, a qual apresentou menor valor para todo o itens e todos os lotes, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra habilitada perante todas as 

esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito 

Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa: GRC SISTEMAS LTDA – CNPJ: 

11.797.462/0001-06, pelo valor total de R$ 11.340,00. Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A contratação tem por finalidade garantir a disponibilidade contínua, estável e segura do site 

institucional da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, que constitui o principal canal oficial de comunicação com a população, bem como o meio pelo qual o Município cumpre suas 

obrigações legais de transparência ativa, publicidade dos atos administrativos e oferta de serviços digitais. Considerando que o portal institucional é uma ferramenta essencial para a divulgação de 

informações públicas, publicação de atos oficiais, atendimento ao cidadão e suporte às iniciativas de governo digital, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento de um novo site, com layout moderno, responsivo e acessível, além da prestação dos serviços de hospedagem e manutenção técnica contínua, garantindo a regularidade e a 

segurança de sua operação. A solução a ser contratada deve contemplar infraestrutura tecnológica de alta disponibilidade, recursos de acessibilidade, conformidade com a legislação vigente, 

mecanismos adequados de segurança da informação e suporte técnico permanente, assegurando que o portal municipal permaneça ativo e funcional em todas as etapas da sua execução. Dessa 

forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a continuidade do serviço, a modernização da plataforma institucional, o atendimento às exigências normativas aplicáveis, o acesso 

transparente às informações públicas e a adequada comunicação entre a Administração Municipal e os cidadãos de Presidente Olegário.” Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não 

se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer 

Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e 

demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente 

ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.  

Presidente Olegário, 12 de Dezembro de 2025. 

Monize Angela de Andrade                                                      Luciana Cesaria da Silva Souza                                                      Stephany Amancio Queiroz 

                                    Agente de Contratação                                                                         Equipe de Apoio                                                                                 Equipe de Apoio 

 

 AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO   

 AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, Contratação de empresa especializada para 

desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico contínuo do site institucional da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, incluindo a criação de novo portal institucional 

responsivo, acessível e seguro, bem como a prestação dos serviços de hospedagem e suporte técnico necessários ao pleno funcionamento do website durante o período contratual. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, hospedagem, 

manutenção e suporte técnico contínuo do site institucional da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, incluindo a criação de novo portal institucional responsivo, acessível e seguro, bem 

como a prestação dos serviços de hospedagem e suporte técnico necessários ao pleno funcionamento do website durante o período contratual e a contratação da empresa GRC SISTEMAS LTDA – 

CNPJ: 11.797.462/0001-06 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 12 de dezembro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 047/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico contínuo do site institucional da Prefeitura Municipal 

de Presidente Olegário, incluindo a criação de novo portal institucional responsivo, acessível e seguro, bem como a prestação dos serviços de hospedagem e suporte técnico necessários ao pleno 

funcionamento do website durante o período contratual. 

 

https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/


 

2 Ano VII / Edição Nº 1585                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 Página 

        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1585 sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

GRC SISTEMAS LTDA 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Desenvolvimento e implantação do novo site institucional SE 1 R$1.500,00 R$ 1.500,00 

2 Hospedagem, Manutenção técnica e suporte contínuo MÊS 12 R$ 820,00 R$ 9.840,00 

Valor Total: R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais) 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 12 de dezembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATO   

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 063/2025 - Pregão Eletrônico nº.: 

041/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor total de R$111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais). Prazo de vigência a partir da 

data de publicação no PNCP, findando em 07 de agosto de 2026. Fornecedor: VINCITA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. Data: 11/12/2025. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO   

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 090/2025, referente ao Processo Licitatório nº 

070/2024 – Pregão Eletrônico nº 048/2024, cujo objeto é a aquisição de carga de gás GLP (GLP – P13) e botijão de gás vazio, retificando e ratificando o referido contrato através de seu aditamento 

representado pelo percentual de 23,76%, referente ao contrato original, conforme tabela transcrita:  

Fornecedor: DISK GAS E BEBIDAS TIAGO LTDA. Data: 12/12/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expediente 
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Item Descrição Unid. Valor unitário Quant. inicial  Quant. aditada Porcentagem de aumento Valor Total Aditado 

DISK GAS E BEBIDAS TIAGO LTDA 

0002 CARGA DE GÁS / GLP P-13 UN R$86,49 595 148 25% R$12.800,52 

                                                                                              Valor Total Aditado: R$12.800,52 


